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ALIMENTOS 
 

SÚMULA TJ Nº 14 
 

É APENAS DEVOLUTIVO O EFEITO DA APELAÇÃO INTERPOSTA DE SENTENÇA QUE, 
EM AÇÃO DE MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA DE SEPARAÇÃO JUDICIAL, CONDENAR A 
PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS. 
 
REFERÊNCIA: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº. 21 NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 
4.513. JULGAMENTO EM 16/08/82. RELATOR: DESEMBARGADOR JORGE LORETTI. REGISTRO DE 
ACÓRDÃO EM 22/10/82. 
 
(VER: RECURSO)  
  

SÚMULA TJ Nº 111 
 
 COMPETÊNCIA PARA A EXECUÇÃO DE ALIMENTOS. A REGRA É A DA COMPETÊNCIA 
DO JUÍZO DA AÇÃO SALVO QUANDO ESTE NÃO FOR MAIS O FORO DO DOMICÍLIO DO 
ALIMENTANDO. 
 
REFERÊNCIA: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº. 2006.018.00001– JULGAMENTO EM 
14/08/2006. – VOTAÇÃO: UNÂNIME – RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ EDUARDO RABELLO 
 
(VER: COMPETÊNCIA, EXECUÇÃO) 
 

SÚMULA TJ Nº 120 
 

A COMPETÊNCIA PARA CONHECER DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS É DO JUÍZO QUE 
OS FIXOU, SALVO NOS CASOS DE ALTERAÇÃO DE DOMICÍLIO DO EXEQÜENTE.  
 
REFERÊNCIA: SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE Nº 2006.146.00004 – 
JULGAMENTO EM 09/10/2006 – VOTAÇÃO: UNÂNIME – RELATOR: DESEMBARGADOR MARCUS 
TULLIUS ALVES 
 
(VER: COMPETÊNCIA, EXECUÇÃO) 
 

SÚMULA STJ Nº 1 
 
O FORO DO DOMICILIO OU DA RESIDÊNCIA DO ALIMENTANDO E O COMPETENTE 
PARA A AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE, QUANDO CUMULADA COM A DE 
ALIMENTOS. 
 
(VER: COMPETÊNCIA, INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STJ Nº 144 
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OS CRÉDITOS DE NATUREZA ALIMENTÍCIA GOZAM DE PREFERÊNCIA, 
DESVINCULADOS OS PRECATÓRIOS DA ORDEM CRONOLÓGICA DOS CRÉDITOS DE 
NATUREZA DIVERSA. 
 
 (VER: ALIMENTOS, PRECATÓRIO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
 

SÚMULA STJ Nº 277 
  
JULGADA PROCEDENTE A INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE, OS ALIMENTOS SÃO 
DEVIDOS A PARTIR DA CITAÇÃO. 
 
(VER: INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 

SÚMULA STJ Nº 309 
 

O DÉBITO ALIMENTAR QUE AUTORIZA A PRISÃO CIVIL DO ALIMENTANTE É O QUE 
COMPREENDE AS TRÊS PRESTAÇÕES ANTERIORES AO AJUIZAMENTO DA 
EXECUÇÃO E AS QUE SE VENCEREM NO CURSO DO PROCESSO.(*) 
 
(*) JULGANDO O HC 53.068-MS, NA SESSÃO DE 22/03/2006, A SEGUNDA SEÇÃO DELIBEROU 
PELA ALTERAÇÃO DA SÚMULA N. 309. 
REDAÇÃO ANTERIOR (DECISÃO DE 27/04/2005, DJ 04/05/2005): O DÉBITO ALIMENTAR QUE 
AUTORIZA A PRISÃO CIVIL DO ALIMENTANTE É O QUE COMPREENDE AS TRÊS PRESTAÇÕES 
ANTERIORES À CITAÇÃO E AS QUE VENCEREM NO CURSO DO PROCESSO. 
 
(VER: PRISÃO CIVIL) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 313 
  
EM AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, PROCEDENTE O PEDIDO, É NECESSÁRIA A 
CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL OU CAUÇÃO FIDEJUSSÓRIA PARA A GARANTIA DE 
PAGAMENTO DA PENSÃO, INDEPENDENTEMENTE DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DO 
DEMANDADO. 
 
(VER: DANO MORAL) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 336 
 

A MULHER QUE RENUNCIOU AOS ALIMENTOS NA SEPARAÇÃO JUDICIAL TEM 
DIREITO À PENSÃO PREVIDENCIÁRIA POR MORTE DO EX-MARIDO, COMPROVADA A 
NECESSIDADE ECONÔMICA SUPERVENIENTE. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 358 
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O CANCELAMENTO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA DE FILHO QUE ATINGIU A MAIORIDADE 
ESTÁ SUJEITO À DECISÃO JUDICIAL, MEDIANTE CONTRADITÓRIO, AINDA QUE NOS 
PRÓPRIOS AUTOS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
 

SÚMULA STF Nº 226  
 
NA AÇÃO DE DESQUITE, OS ALIMENTOS SÃO DEVIDOS DESDE A INICIAL E NÃO DA 
DATA DA DECISÃO QUE OS CONCEDE. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 94 
 

49. NA PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA DECORRENTE DE RESPONSABILIDADE CIVIL, A 
CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL CONFIGURA MEDIDA PREFERENCIAL EM RELAÇÃO ÀS 
EMPRESAS DE DIREITO PRIVADO, RESSALVADAS AS EMPRESAS PÚBLICAS E AS 
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA. 
 
PRECEDENTES: APCV 2009.001.00598, TJERJ, 16ª C. CÍVEL, JULGADA EM 03/03/09. APCV 
2009.001.34762, TJERJ, 2ª C. CÍVEL, JULGADA EM 08/07/09. 
 
(VER: PESSOA JURÍDICA, SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA) 
 
55. INSERE-SE ENTRE OS PODERES INSTRUTÓRIOS DO JUIZ A EXPEDIÇÃO DE 
OFÍCIOS À RECEITA FEDERAL E ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA EXAME DAS 
POSSIBILIDADES DO ALIMENTANTE.  
 
PRECEDENTES: AGINST 2006.002.18442, TJERJ, 10ª C. CÍVEL, JULGADO EM 10/10/06. AGINST 
2006.002.27511, TJERJ, 11ª C. CÍVEL, JULGADO EM 02/05/07. 
 
58. É CABÍVEL A RETENÇÃO DA PARCELA DO FGTS DEVIDO AO ALIMENTANTE, NO 
PERCENTUAL CORRESPONDENTE AO PENSIONAMENTO, PARA GARANTIA DA 
EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA. 
 
PRECEDENTES: APCV 2009.001.33844, TJERJ, 13ª C. CÍVEL, JULGADA EM 14/09/09. AGINST 
2009.002.04845, TJERJ, 12ª C. CÍVEL, JULGADO EM 22/07/09. 
 
(VER: FGTS – PIS/PASEP) 
 
60. O ADICIONAL DE FÉRIAS E O 13º SALÁRIO INTEGRAM A BASE DE CÁLCULO DA 
PENSÃO ALIMENTÍCIA, QUANDO FIXADA EM PERCENTUAL DE REMUNERAÇÃO DO 
ALIMENTANTE.  
 
PRECEDENTES: APCV 2009.001.20994, TJERJ, 9ª C. CÍVEL, JULGADA EM 11/08/09. APCV 
2009.001.05169, TJERJ, 19ª C. CÍVEL, JULGADA EM 01/06/09. 
 
AVISO TJ Nº 94, DE 04/10/2010 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 33 
 
5- A EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA, DISCIPLINADA PELO ART. 733, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NÃO FOI ALTERADA PELA LEI N° 11232, DE 22 DE 
DEZEMBRO DE 2005. 
 
(VER: EXECUÇÃO) 
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6- A LEI N° 11232, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005, É APLICÁVEL À EXECUÇÃO DE 
PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA FUNDADA NO ART.732, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
 
(VER: EXECUÇÃO) 
 
AVISO TJ Nº 33, DE 07/07/2006 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 32 
 
15. A COMPETÊNCIA PARA CONHECER DA EXECUÇÃO DE ALIMENTOS É DO JUÍZO 
QUE FIXOU O PENSIONAMENTO, SALVO NOS CASOS DE ALTERAÇÃO DE DOMICÍLIO 
DO EXEQÜENTE.  
JUSTIFICATIVA: A AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS É LASTREADA NO TÍTULO 
JUDICIAL OBTIDO NO JUÍZO ONDE TRAMITOU O PROCESSO DE SEPARAÇÃO OU 
DIVÓRCIO, E, OU DE ALIMENTOS. A EXECUÇÃO, COMO ACESSÓRIA, SEGUE A 
PRINCIPAL, EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 108 DO CPC. ALÉM DO MAIS A 
DOUTRINA E A JURISPRUDÊNCIA JÁ DELINEARAM O CARÁTER PROTECIONISTA DA 
LEI, VOLTADO PARA O NECESSITADO DE ALIMENTOS, SENDO MAIS CONVENIENTE 
AO EXEQÜENTE A EXECUÇÃO NA SEDE DA SUA FIXAÇÃO, SALVO NO CASO DE 
MUDANÇA DE SEU DOMICÍLIO. 
 
REF.: RESP 538227, STJ, 4ª TURMA, DJ DE 10/05/2004, P. 291. 
 
CC 485, TJERJ, 3ª CÂMARA CÍVEL, JULGADO EM 09/11/2004. 
 
CC 286, TJERJ, 7ª CÂMARA CÍVEL, JULGADO EM 14/09/2004 
 
(VER: COMPETÊNCIA) 
 
AVISO TJ Nº 32, DE 07/07/2006 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 58 
 
1.1- A EXECUÇÃO DE ALIMENTOS E A CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO 
DISPENSAM APENSAMENTO, BASTANDO QUE SEJAM INSTRUÍDAS 
CONVENIENTEMENTE, ISTO É, COM OS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS AO SEU 
EXAME, NA FORMA DO ART. 47 DA LEI DO DIVÓRCIO. 
 
(VER: DESQUITE/SEPARAÇÃO/DIVÓRCIO, EXECUÇÃO) 
 
1.2- A SIMPLES ALEGAÇÃO DE DÉBITO ALIMENTAR SUPERIOR A 3 (TRÊS) MESES NÃO 
AFASTA POSSIBILIDADE DA PRISÃO CIVIL, NÃO PODENDO SER UTILIZADA COMO 
CRITÉRIO OBJETIVO. 
 
(VER: PRISÃO CIVIL) 
 
1.3- A ESCOLHA DO RITO DA EXECUÇÃO RELATIVA A ALIMENTOS É OPÇÃO DO 
CREDOR. 
 
(VER: EXECUÇÃO) 
 
1.4- É POSSÍVEL A DECRETAÇÃO DE PRISÃO DO DEVEDOR DE ALIMENTOS QUANDO 
DEMONSTRADO O NÃO CUMPRIMENTO DO ACORDO DE PARCELAMENTO DO DÉBITO. 
 
(VER: PRISÃO CIVIL) 
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1.5- É POSSÍVEL NA EXECUÇÃO DE ALIMENTOS A INCLUSÃO DE VERBAS QUE SE 
VENCEREM NO SEU CURSO. 
 
(VER: EXECUÇÃO) 
 
1.6- OS LIMITES PARA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS OBJETIVANDO A LOCALIZAÇÃO DOS 
BENS DO DEVEDOR FICAM A CRITÉRIO DO JUIZ, OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 
130 DO CPC. 
 
(VER: EXECUÇÃO) 
 
1.7- É POSSÍVEL A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA EM PEDIDO DE ALIMENTOS POR 
RECUSA À OBRIGAÇÃO DO EXAME DE DNA. 
 
(VER: TUTELA ANTECIPADA) 
 
1.8- FEITA A PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DE IMPOSSIBILIDADE DOS PAIS EM SUPRIR A 
NECESSIDADE COSTUMEIRA DO ALIMENTANDO, É SUBSIDIÁRIA A 
RESPONSABILIDADE DOS AVÓS. 
 
AVISO TJ Nº 58, DE 17/12/2001 
 

ENUNCIADO – AVISO CGJ Nº 137 
 
ENUNCIADO N° 5 – O TEMPO DECORRIDO PARA A CARACTERIZAÇÃO DA 
CONVIVÊNCIA DURADOURA HÁ DE SER COMPUTADO DESDE O INÍCIO DA UNIÃO, 
PARA EFEITO DA CONCESSÃO DOS ALIMENTOS, INCIDINDO A LEI SOBRE AS 
SITUAÇÕES JÁ EM CURSO, QUANDO DA SUA PUBLICAÇÃO E ENTRADA EM VIGÊNCIA 
(MAIORIA).  
 
(VER: PRAZO, UNIÃO ESTÁVEL) 
 
ENUNCIADO N° 8 – AS AÇÕES FUNDADAS EM UNIÃO ESTÁVEL, RELATIVAS A 
ALIMENTOS, SÃO DA COMPETÊNCIA DAS VARAS DE FAMÍLIA (UNÂNIME).  
 
(VER: COMPETÊNCIA, UNIÃO ESTÁVEL) 
 
AVISO CGJ Nº 137, DE 19/08/1996 
 

ENUNCIADO – AVISO CGJ Nº 4 
 
ENUNCIADO N° LII – AS EXECUÇÕES DE PRESTAÇÕES ALIMENTÍCIAS DEVEM SER 
PROPOSTAS EM PROCESSOS AUTÔNOMOS, INICIADOS COM PETIÇÃO QUE 
PREENCHA OS REQUISITOS DO ART. 282 DO C. P. C. E INSTRUÍDA COM CÓPIA DO 
RESPECTIVO TÍTULO JUDICIAL. APÓS A CITAÇÃO DO DEVEDOR, OUTRAS PARCELAS 
DEVIDAS SÓ PODERÃO SER ACRESCIDAS COM SUA ANUÊNCIA. O PROCESSO SERÁ 
EXTINTO SEMPRE QUE PAGO O DÉBITO. 
 
(VER: CITAÇÃO OU INTIMAÇÃO) 
 
ENUNCIADO N° LX – PODERÁ SER DETERMINADA A RETENÇÃO DO F.G.T.S EM 
PERCENTUAL EQUIVALENTE ÀQUELE DO PENSIONAMENTO, PARA ASSEGURAR O 
ADIMPLEMENTO DO DEVER ALIMENTAR. 
 
AVISO CGJ Nº 4, DE 11/01/1993 
 

Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
 

Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 
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